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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO LARGO
Rua Coronel Jorge Frantz, 675 – Fone/Fax: (55) 3359 4900 – CEP 97900-000

 LEI MUNICIPAL N° 3.240, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

INSTITUI O TURNO ÚNICO DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo César Kipper de Almeida, Prefeito Municipal de Cerro Largo, RS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e sanciona a seguinte Lei:	
Art. 1º. Fica instituído o turno único de 06 (seis) horas diárias no serviço público municipal, a ser cumprido, de forma contínua, no período compreendido entre as 07h00 e às 13h00, de segunda à sexta-feira.

Parágrafo Único: O turno único instituído no caput deste artigo vigorará do dia 1° de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, inclusive.

Art. 2º. O turno único instituído no art. 1° desta Lei não se aplica às atividades de educação e ensino, saúde, assistência social, vigilância, conselho tutelar e serviços essenciais, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais.

Art. 3°. Cessado o turno único pelo advento do prazo estatuído no parágrafo único do art. 1°, ou por Decreto do Poder Executivo, a qualquer tempo, os servidores retomarão o horário de expediente das respectivas repartições públicas, conforme a jornada de trabalho especificada em lei para os respectivos cargos.

Art. 4°. Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência, calamidade pública, ou extrema necessidade, devidamente justificada, pagando-se apenas as horas excedentes à jornada de trabalho prevista para os respectivos cargos.

Art. 5°. A presente Lei aplica-se aos serviços internos e externos, ressalvado o disposto no artigo 2°.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cerro Largo, RS, aos 22 de novembro de 2024.





PAULO CÉSAR KIPPER DE ALMEIDA,
Prefeito Municipal.

Registra-se e Publique-se.


Luciane Mumbach,
Secretária de Administração
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